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Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas 
RETIFICAÇÃO do Edital Regular de Seleção nº 01/2019  Mestrado e Doutorado 

 
A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas da Universidade 
Federal de Minas Gerais RETIFICA o Edital Regular Nº 01/2019 MESTRADO E DOUTORADO nos 
seguintes termos:  
 

ONDE SE LÊ: A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas 
(PPGCF) da Faculdade de Farmácia da Universidade Federal de Minas Gerais FAZ SABER que nos 
meses de abril e setembro estarão abertas as inscrições para seleção de candidatos ao 
DOUTOTADO em datas específicas a serem divulgadas com antecedência na página web do 
PPGCF. 
 
 
LEIA-SE: A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas (PPGCF) da 
Faculdade de Farmácia da Universidade Federal de Minas Gerais FAZ SABER que estarão abertas 
as inscrições para seleção de candidatos ao DOUTORADO em datas específicas a serem divulgadas 
na página web do PPGCF. 
 
ONDE SE LÊ:  1.1 A seleção ao DOUTORADO será em fluxo contínuo, com seleção nos meses de 
abril e setembro de 2020, em datas específicas a serem divulgadas na página web do PPGCF, com 
antecedência. 
 
LEIA-SE: 1.1 A seleção ao DOUTORADO será em fluxo contínuo, com seleção, em datas 
específicas a serem divulgadas na página web do PPGCF, com antecedência. 
 
ONDE SE LÊ: 1.2 Em caráter excepcional, as inscrições ao Doutorado no período de 23/04/2020 a 
12/05/2020 serão realizadas por e-mail para o endereço colposfar@farmacia.ufmg.br. O candidato 
receberá a confirmação do recebimento da inscrição como garantia de que a inscrição foi efetuada 
com sucesso.  
 
LEIA-SE:1.2 Em caráter excepcional, as inscrições ao Doutorado serão realizadas mediante o envio 
da documentação para o endereço  eletrônico colposfar@farmacia.ufmg.br, conforme calendário 
divulgado na página do Programa - www.farmacia.ufmg.br/ppgcf/. O arquivo enviado pelo candidato 
com a documentação anexada deverá ter um tamanho máximo de 20 Mb. O candidato receberá a 
confirmação de sua inscrição como garantia de que foi efetuada com sucesso. Caso não receba a 
confirmação, o candidato deverá, OBRIGATORIAMENTE, encaminhar um e-mail para 
colposfar@farmacia.ufmg.br informando o fato, até às 17h (horário de Brasília) da data final de 
inscrição 
 
ONDE SE LÊ: 1.4 Em caráter excepcional, não haverá cobrança da taxa de inscrição para o 
processo seletivo ao doutorado, cujas inscrições ocorrerem durante o período de isolamento social 
de 23/04/2020 a 12/05/2020. 
 
LEIA-SE: 1.4 Em caráter excepcional, não haverá cobrança da taxa de inscrição para o processo 
seletivo ao doutorado, cujas inscrições ocorrerem durante o período de isolamento social.  
 

ONDE SE LÊ: 2.1 Serão oferecidas 20 vagas para o Doutorado para ingresso durante o ano letivo de 
2020, em regime de fluxo contínuo, conforme cronograma de seleção previamente disponibilizado no 
site do Programa. Em cumprimento à Resolução nº 02/2017, do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão da UFMG, que dispõe sobre a Política de Ações Afirmativas da UFMG, 04 (quatro) vagas 
do Doutorado serão reservadas aos candidatos autodeclarados negros 

 

LEIA-SE: 2.1 Serão oferecidas 20 vagas para o Doutorado para ingresso durante o ano letivo de 
2020, em regime de fluxo contínuo, sendo que 4 (quatro) vagas serão reservadas especificamente 
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para projetos vinculados ao PROGRAMA ESTRATÉGICO EMERGENCIAL DE COMBATE A 
SURTOS, ENDEMIAS, EPIDEMIAS E PANDEMIAS "CAPES 11/2020- FÁRMACOS E 
IMUNOLOGIA. Em cumprimento à Resolução nº 02/2017, do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão da UFMG, que dispõe sobre a Política de Ações Afirmativas da UFMG, 04 (quatro) vagas 
do Doutorado serão reservadas aos candidatos autodeclarados negros.  

 

 
ONDE SE LÊ: 3.2.1 Para se inscrever no exame de seleção, o candidato ao DOUTORADO deverá 
enviar para o endereço eletrônico colposfar@farmacia.ufmg.br, além dos documentos descritos no 
item 3.1 ( letras “b” a “j”) , os seguintes documentos: 

 
b) histórico escolar do curso de pós-graduação, quando houver;  

b) quatro cópias do pré-projeto de tese, contendo título, resumo, introdução (com revisão 
bibliográfica sobre o tema), justificativa, objetivo, material e métodos, bibliografia e cronograma 
das atividades. O pré-projeto deverá apresentar originalidade evidente, contribuição relevante na 
área e mérito científico. A inserção do pré-projeto em uma das linhas de pesquisa do PPGCF 
deve estar claramente definida. As linhas de pesquisa do PPGCF são: 1) Produtos naturais e 
sintéticos: obtenção, caracterização químico-biológica e desenvolvimento farmacêutico e 2) 
Aspectos moleculares, celulares e epidemiológicos das doenças, com perspectivas de aplicação 
em diagnóstico, prognóstico e/ou terapêutica.  

 

LEIA-SE: 3.2.1 Para se inscrever no exame de seleção, o candidato ao DOUTORADO deverá enviar 
para o endereço eletrônico colposfar@farmacia.ufmg.br, além dos documentos descritos no item 3.1 
(letras “b” a “j”) , os seguintes documentos: 
 
a) histórico escolar do curso de pós-graduação, quando houver;  

b) arquivo em pdf do pré-projeto de tese contendo título, resumo, introdução (com revisão 
bibliográfica sobre o tema), justificativa, objetivo, material e métodos, bibliografia e cronograma das 
atividades, com no máximo 5 páginas. O pré-projeto deverá apresentar originalidade evidente, 
contribuição relevante na área e mérito científico. O pré-projeto a ser desenvolvido deverá 
apresentar aderência aos objetivos do projeto do PPGCF aprovado no edital CAPES 11/2020, 
descritos a seguir. 
Objetivo geral 
Implementar uma plataforma multidisciplinar para avaliação pré-clínica de ativos naturais, sintéticos 
e semissintéticos com vistas ao desenvolvimento de agentes antivirais frente ao SARS-CoV-2. 
Para tanto, os seguintes objetivos específicos são apresentados: 
1. Estabelecer modelos in vitro para triar substâncias em culturas de células epiteliais pulmonares e 
células epiteliais renais símias Vero E6 infectadas com betacoronavírus humanos e SARS-CoV-2; 
2. Estabelecer modelo murino de SARS induzido pelo coronavírus MHV-A59 e avaliar o fenótipo 
dos animais (análise histopatológica pulmonar, citocinas pró-inflamatórias, carga viral e função 
pulmonar); 
3. Estabelecer modelo murino de SARS induzido pelo coronavírus SARS-CoV-2 em camundongos 
transgênicos K-18hACE2; 
4. Avaliar a atividade antiviral in vitro das substâncias, selecionadas a partir de dados da literatura 
e/ou de triagens in silico preliminares, frente a coronavírus humanos, com contingenciamento NB2; 
5. Avaliar a atividade antiviral in vitro das substâncias ativas, no ensaio com linhagens de 
coronavírus humanos, em células epiteliais pulmonares e VeroE6 infectadas com SARS-CoV-2; 
6. Selecionar as substâncias mais ativas em células infectadas com SARS-CoV-2 e avaliar sua 
atividade antiviral em camundongos C57BL/6 infectados com betacoronavírus murino MHV-A59; 
7. Selecionar as substâncias mais ativas in vivo frente ao betacoronavírus murino MHV-A59 e 
avaliá-las em modelo de SARS induzido por SARS-CoV-2 em camundongos transgênicos K-
18hACE2; 
8. Selecionar os candidatos mais ativos em modelo de SARS induzido por SARS-CoV-2 em 
camundongos K-18hACE2 e desenvolver formulações farmacêuticas direcionadas para a entrega 
dos ativos nos pulmões; 
9. Desenvolver métodos bioanalíticos e realizar estudos preliminares de farmacocinética com as 
formulações dos candidatos selecionados. 
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ONDE SE LÊ: 3.4  A Coordenação do Programa analisará a documentação apresentada e decidirá 
sobre o deferimento dos pedidos de inscrição. A divulgação do deferimento dos pedidos de inscrição 
do DOUTORADO será feita na página www.farmacia.ufmg.br/ppgcf/ em até dois dias após o 
encerramento das inscrições, de acordo com cronograma a ser divulgado. 

 
LEIA-SE: 3.4 A Coordenação do Programa analisará a documentação apresentada e decidirá sobre o 
deferimento dos pedidos de inscrição. A divulgação do deferimento dos pedidos de inscrição do 
DOUTORADO será feita na página www.farmacia.ufmg.br/ppgcf/, 1 (um) dia após o encerramento das 
inscrições, de acordo com cronograma a ser divulgado.. 

 
ONDE SE LÊ: 6.1.2.2.1 Na apresentação oral do pré-projeto de tese seguida de arguição do 
candidato pela Comissão Examinadora. Essa etapa será realizada de forma remota, por 
videoconferência. É indispensável à indicação no ato da inscrição do endereço eletrônico para a 
videoconferência. O candidato se responsabilizará por testar a conexão com o Colegiado, o 
agendamento da conectividade deverá ser realizado com no mínimo 72 horas de antecedência, 
garantindo banda de internet com velocidade compatível para emissão de som e imagem em tempo 
real. O Colegiado não se responsabilizará por problemas na conexão por parte do candidato. As 
apresentações terão no mínimo 10 minutos de duração. A escala para apresentação oral seguida de 
arguição do projeto será divulgada na página web do Programa. 
 
LEIA-SE: 6.1.2.2.1  Na apresentação oral do pré-projeto de tese seguida de arguição do candidato 
pela Comissão Examinadora. Essa etapa será realizada de forma remota, por videoconferência. É 
indispensável à indicação no ato da inscrição do endereço eletrônico para a videoconferência. O 
candidato se responsabilizará por testar a conexão com o Colegiado, o agendamento da conectividade 
deverá ser realizado com no mínimo 24 horas de antecedência, garantindo banda de internet com 
velocidade compatível para emissão de som e imagem em tempo real. O Colegiado não se 
responsabilizará por problemas na conexão por parte do candidato. As apresentações terão no mínimo 
10 minutos de duração. A escala para apresentação oral seguida de arguição do projeto será divulgada 
na página web do Programa. 
 

Belo Horizonte, 22 de julho de 2020. Professora Renata Barbosa de Oliveira  Coordenadora do 
Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas da Faculdade de Farmácia da Universidade 
Federal de Minas Gerais. 

 

 

 


